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PORTARIA Nº 012/2026 – CMA 
 
 
Dispõe sobre o recesso referente ao ponto facultativo 
 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMAPÁ, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a 

Comissão de Inventário Patrimonial da Câmara Municipal de Amapá: 

 

 
I – CRISTINA DA SILVA CASTRO, – Auxiliar de Serviços Gerais; 

II – MARCELO FERREIRA DA COSTA, – Chefe de Seção de Serviços Gerais; 

III – MARIA IOMAR DOS SANTOS NERI, – Auxiliar de Serviços Gerais Legislativo. 
 

 
Art. 2º Compete à Comissão: 

 

 
I – Realizar o levantamento físico de todos os bens patrimoniais da Câmara Municipal; 

II – Conferir a localização, estado de conservação e identificação dos bens; 

III – Atualizar registros e emitir relatório detalhado do inventário; 

IV – Apontar eventuais inconsistências e sugerir medidas para regularização. 
 

 
Art. 3º O prazo para conclusão dos trabalhos será de (03) dias, podendo ser 

prorrogado mediante justificativa. 

 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 
Câmara Municipal de Amapá, Palácio Vereador Lucimar dos Passos, 15 de abril 
de 2026. 

 

 
Verª. ROBERTA KAROLINY DE ALMEIDA DA MATTA 

Presidente da Câmara Municipal de Amapá 


